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ERRATA 02

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas 
interessadas em participar do referido certame, a retificação do Edital 
do PREGÃO ELETRÔNICO 52/2022, com  alterações descritas a seguir.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO -GLP- 
E CASCO DE BOTIJÃO PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA – PR, PROCES-
SADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

No Item 11.14 da Qualificação Técnica, onde lia-se:

c)Autorização ambiental para o transporte interestadual de produtos 
perigosos emitido pelo IBAMA.

Leia-se:
c)Autorização ambiental para o transporte interestadual de produtos 
perigosos emitido pelo IBAMA. Quando a empresa for de fora do es-
tado do Paraná.

Os demais itens permanecem inalterados.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 11 dia(s) do mês de julho de 2022

Américo Bellé- Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2022
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO nº60/2022. Tipo de Julgamento: Menor preço  
Por Lote. Modo de Disputa: Aberto
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS 
A EVENTOS REALIZADOS PELA SECRETARIAS DESSA MUNIC-
IPALIDADE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA REGISTRO DE PREÇO..  R$ 219.592,99 Duzentos e Dezenove 
Mil, Quinhentos e Noventa e Dois Reais e Noventa e Nove Centavos).  
Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 26/07/2022. Local: https://
www.comprasgovernamentais.gov.br , demais informações podem ser 
adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a  Av. Gov. Pedro   
Viriato Parigot de Souza, 1080– Capanema – Paraná – Centro  e tam-
bém no site www.capanema.pr.gov.br.
Capanema, 11/07/2022
Roselia Kriger Becker Pagani
Pregoeira

Decreto n o 7.076 12 de julho de 2022.

"DISPÕE SOBRE O DEFERIMENTO DA LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA 
E DA CERTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - CRF 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA LEI 13.465/2017 E 
DECRETO 9.310/2018; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

AMÉRICO BELLÉ, Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições do seu cargo, conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal,

DECRETA:

Art. 1º - Fica decretado o Deferimento da Legitimação Fundiária e da 
Certificação de Regularização Fundiária, do Município de Capanema, 
através da Lei 13.465/2017 e Decreto 9.310/2018, do Loteamento Caval-
heiro, objeto da matricula nº 8.019, de propriedade de Geralci Dos San-
tos Cavalheiro, registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Co-
marca de Capanema/PR.

Art. 2º - Conforme Artigo 53 da Lei federal 13.465/2017, parágrafo úni-
co, as ruas e servidões terão matrículas individualizadas para promover 
manutenções e ordenamento.

Art. 3º _ Considera a autonomia municipal como ente federado, respal-
dada na Lei nº 13.465/2017, que confere institucionalidade dos projetos 
de regularização fundiária, este município classifica o referido núcleo de 

ATOS LICITATÓRIOS

DECRETOS
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interesse social (Reurb-S) e especifico (Reurb-E). O loteamento se 
encontra apto para fins de regularização fundiária e consequentemente 
para emissão das matrículas individualizadas para cada morador, nas 
modalidades já mencionadas, sendo este loteamento predominante-
mente de baixa e média renda.

Art. 4º - Defere a cobrança do IPTU, em nome do ocupante, indepen-
dentemente da emissão das matriculas individualizadas.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Segue a Certidão de Regularização Fundiária (CRF) emitida por esta 
municipalidade em anexo.

Registre-se e Publique-se
Capanema/PR, 12 de julho de 2022.

____________________________________
AMÉRICO BELLÉ

PORTARIA Nº 8.167, DE 12 DE JULHO DE 2022.

Concede férias a Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder férias a Secretária Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, referente do período aquisitivo no ano de 2021:
SERVIDOR PERÍODO CONCESSIVO
Zaida Teresinha Paraboz 11/07/2022 A 19/07/2022

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo efeitos a partir de 11 de julho de 2022. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 12 dias do mês de julho de 2022

Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIAS

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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